
 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 71/2023 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO   
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
ABERTURA E ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES E PROPOSTA DE 
PREÇOS: 
DATA: 18 DE AGOSTO DE 2023.  
HORÁRIO: 09:00H 
  
NA SEGUINTE ORDEM: 
 
1º FASE - HABILITAÇÃO (Abertura do invólucro nº 1 contendo as 
documentações) - Envelope 1. 

 
2º FASE - PROPOSTA (Abertura do invólucro nº 2 contendo as propostas) - 
Envelope 2. 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, com sede à Praça José Adão Lehmkuhl, 
nº 62 - Centro – Águas Mornas - SC, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO, 
regida pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações das Leis nºs 8.883/94 e 
9.648/98, e por este EDITAL e seus Anexos, partes integrantes, em sessão 
pública na data e horário acima especificado. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no 
mesmo local ou em outro a ser definido por critério exclusivo da 
administração. 
 

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para elaboração de projetos básicos, orçamentos, memorial 
descritivo na área de engenharia e arquitetura, quantitativos e condições 
estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital.  

 
 

2 - PREÇO MÁXIMO 
 
2.1 – LOTE I - R$ 157.625,00 (cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais). 
LOTE II – R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil). 
 
3 - DESPESA 
 
3.1 - A despesa resultante desta TOMADA DE PREÇOS correrá por conta das 
dotações orçamentárias:  
0301.04.123.0001.2003/4.4.90.000000 – Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças. 
0601.15.451.0006.1043/4.4.90.000000 – Pavimentação de Ruas e Passeios. 



 

  

0601.15.452.0006.1042/4.4.90.000000 – Construção e Remodelação de Praças. 
1201.23.695.0007.2052/4.4.90.000000 – Apoio a Ações Voltadas para o 
Turismo. 
1201.27.812.0003.1023/4.4.90.000000 – Reforma e Adaptação de 
Equipamentos Esportivos  
 
4 – FAZEM PARTE DESTE EDITAL 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta Contratual. 

 

5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

5.1 - Os envelopes 01 e 02, deverão ser entregues e protocolados no dia, mês e 
ano indicados no preâmbulo, na Praça José Adão Lehmkuhl, 62 - Centro – 
Águas Mornas/SC, devidamente fechados e numerados. O envelope nº 01 com 
a DOCUMENTAÇÃO e o envelope nº 02 com a PROPOSTA, deverão ser 
entregues com as seguintes inscrições no anverso de cada envelope: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS 
PRAÇA JOSÉ ADÃO LEHMKUHL, 62. 
CENTRO – ÁGUAS MORNAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 71/2023 
ABERTURA: 18/08/2023 
HORAS: 09:00 hrs. 
ENVELOPE Nº ________ 
 

6 - DOS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO 
 

6.1 - Poderão participar desta licitação, todas as empresas cadastradas, 
interessadas na execução do objeto deste edital. 
6.2 - Não poderão participar desta licitação as empresas que: 
6.2.1 - Tiverem contratos rescindidos, por iniciativa da Prefeitura; 
6.2.2 - Tiverem seus cadastros cancelados, por iniciativa da Prefeitura; 
6.2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou 
contratarem com a Prefeitura, enquanto durar o impedimento; 
6.2.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Prefeitura, enquanto perdurar o motivo determinante da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação. 
6.2.5 – Que tenham como proprietário, ou que figurem em seu quadro 
societário, o Prefeito, o Vice-Prefeito, Vereador, os auxiliares diretos do Prefeito, 
bem como as pessoas a qualquer um deles ligadas por matrimônio, parentesco 
afim ou consanguíneo até segundo grau, igualmente por adoção, subsistindo a 
proibição até seis meses depois de findas as respectivas funções. 
 

 
 



 

  

7 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

7.1 - Poderão participar desta licitação, todas as empresas interessadas com 
prévia inscrição no “CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS" da Prefeitura Municipal de Águas Mornas, no ramo compatível com 
o objeto ora licitado. Caso a empresa interessada, não possua Cadastro ou o 
mesmo encontre-se com o prazo de validade vencido, a mesma poderá 
protocolar os documentos necessários para inscrição/ renovação até 
14/08/2023. 
 

8 - HABILITAÇÃO 
 

8.1 - São necessários para a habilitação: 
8.1.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E 
REGULARIDADE FISCAL: 
 
8.1.1.1 – CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura 
Municipal de Águas Mornas, expedido até 15/08/2023;  
8.1.1.2 – Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (De acordo com a Portaria RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014); 
8.1.1.3 - Certidão Negativa de Débito junto ao Governo do Estado do domicílio 
ou sede da proponente; 
8.1.1.4 - Certidão Negativa de Débitos para com o Município do domicílio ou 
sede da proponente; 
8.1.1.5 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, em conformidade ao 
disposto na Lei nº 8.036/90; 
8.1.1.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
8.1.1.7 - Declaração expressa de aceitação das condições do presente Edital, 
sem restrições de qualquer natureza, e de que, se vencedora, executará as 
obras de acordo com as normas e especificações constantes deste edital, pelo 
preço proposto. 

8.1.1.8 - Declaração do representante legal da licitante firmando a inexistência 
de fato impeditivo da habilitação, nas esferas federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal. 
8.1.1.9 – Declaração expressa de que não possui em seu quadro societário, 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
8.1.1.10 – Declaração expressa de não ocupação de qualquer cargo político 
(Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e/ou Vereador) nas três 
esferas de governo (Federal, Estadual e/ou Municipal). 
8.1.1.11 - Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Não emprega menores de idade). 
8.1.1.12 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor 
do Foro ou Cartório da sede da licitante; 
8.1.1.12.1 Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, favor observar que a 
certidão de falência e concordata emitida pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, em razão da troca de sistema informatizado, deverá ser apresentada 
nas vias emitidas pelo E-PROC e pelo E-SAJ. Caso seja apresentada apenas a 



 

  

via do E-SAJ, será permitida, na forma do que disciplina o art.43, §3º, da Lei 
8.666/1993, a consulta e validação do documento pelo sistema E-PROC. 
8.1.2 - Os documentos referidos nos artigos anteriores deverão ser 
apresentados em 01(uma) via em original ou autenticada. A autenticação poderá 
ser feita por cartório competente ou acompanhados de seus originais para sua 
respectiva autenticação pela Comissão de Licitação, até as 09:00 horas do dia 
da entrega e abertura dos envelopes contendo as documentações e propostas. 
8.1.3 - Será aceita a assinatura digital nas declarações e nos demais 
documentos referidos neste Edital, desde que, obrigatoriamente, a referida 
assinatura digital seja aquela realizada por meio de certificado digital, que 
possua os atributos de autenticidade, integridade, confiabilidade e não-repúdio, 
disponibilizado por e nos parâmetros da infraestrutura de Chaves-Públicas – ICP 
Brasil, consoante ao art. 10, §1º, da medida provisória 2.200-2. 
8.1.4 - No documento apresentado com assinatura eletrônica, devem constar 
meios hábeis à verificação de sua autenticidade, incluindo, mas não se limitando 
a, QRcodes e códigos para validação em links de sites expressamente indicados 
no documento em questão. 
8.1.5 - Faculta-se ao licitante a inclusão do documento nato-digital no pen drive 
acessório ao respectivo envelope, nos casos em que o documento não indicar 
os meios de verificação da autenticidade de que trata o item anterior, sendo que 
o pen-drive deverá estar identificado com o nome da licitante e respectivo CNPJ. 
8.1.6 - A falta de apresentação de quaisquer destes documentos, acarretará a 
inabilitação, de ofício, da empresa participante. 
8.1.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
8.1.8 - E em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.1.9 - E a não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.1.10 - Para os licitantes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei 
Complementar n. 123/06, devem apresentar Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede da empresa ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme a forma da constituição empresarial. 
8.1.10.1 - A Certidão deverá ser entregue fora dos envelopes de proposta e 
habilitação, podendo sê-los em original, autenticados em Cartório ou na 
Prefeitura Municipal munidos do original. 
 
8.1.11 - DOCUMENTAÇÃO QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.11.1 Qualificação Técnica 



 

  

a) A qualificação técnica deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
atestados de capacidade técnica que comprovem a execução dos serviços 
objetos do edital, conforme segue: 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU - do 
Estado, sede da Licitante, dentro do prazo de validade 

c) Certidão de Acervo Técnico fornecido pelo CREA ou CAU que comprove a 
aptidão do Responsável Técnico da empresa para execução de serviços de 
mesma natureza de igual porte ou semelhante, em qualidade e quantidade ao 
da especificação do objeto do presente Edital, dentro do prazo de validade. 

d) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público 
ou privado, comprovando a capacidade técnica que a empresa licitante tenha 
executado obra compatível ou superior ao objeto licitado, devidamente 
registrado no CREA ou CAU de serviços de características relativo a 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, semelhante ao objeto deste 
edital, ou seja, PROJETOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE, dos profissionais 
pertencentes ao quadro permanente e/ou contratado da empresa, devidamente 
certificados pelo CREA/CAU (é admissível a apresentação de ART’s ou RTT’s 
devidamente assinadas pelas partes), para uma quantidade mínima estipulada 
nos itens 4.5.9.7.1 e  4.5.9.7.2 do termo de referência. 

e) A empresa licitante deverá comprovar possuir em seu quadro, ou como 
terceirizado, profissional de nível superior, devidamente inscrito no CREA 
ou CAU, (engenheiro civil ou arquiteto que possui atribuições ao objeto 
licitado) que deverá ser indicado como o responsável pela obra ora licitada, 
sendo que tal comprovação dar-se-á pela apresentação de cópia do registro da 
carteira de trabalho ou ficha de registro funcional devidamente autenticada pela 
Delegacia Regional do Trabalho - DRT, Contrato de Prestação de Serviços, ou 
ainda, se o profissional for sócio da proponente, através de contrato social 
atualizado. 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as 
folhas que demonstrem o número de registro, a qualificação civil e contrato de 
trabalho) ou Ficha de Registro de Empregados ou do Livro de Registro de 
Empregados, onde conste o referido registro do trabalhador; 

II - Atestado ou certidão de execução acompanhada da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, por execução de serviços de 
características semelhantes às do objeto deste Edital, limitadas à parcela de 
“Maior Relevância”, que é Elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária e 
para Projetos de Engenharia. 

 
9 - DA PROPOSTA  
 
9.1 A proposta de preços deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel 
timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em 
idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
sendo todas as suas folhas identificadas com razão social completa e CNPJ da 
licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa 



 

  

devidamente identificado e preferencialmente, com todas as suas folhas 
numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone e-mail da licitante.  
9.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da 
empresa devidamente identificado; 
9.1.2. Na hipótese prevista no subitem 9.1.1 estando presente o representante 
legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente 
comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes 
específicos inerentes ao presente processo, à falta da assinatura poderá ser 
sanada no ato da constatação de tal fato; 
9.1.3. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, 
deverão ser apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
de ambas. 
9.2. As propostas deverão ser elaboradas e entregues de acordo com a 
legislação vigente, observando também: 
a) Descrição completa do objeto a ser ofertado, observadas as 
especificações constantes do Anexo I ao presente edital, informando as 
características, e quaisquer outros elementos referentes ao objeto licitado, de 
forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as 
especificações no presente Pregão foram ou não atendidas; 
b) Indicação do preço unitário e total para cada item do objeto, com no 
máximo dois dígitos depois da vírgula e preço global em algarismo e por 
extenso, inclusas todas as taxas, deslocamento, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade, 
quando for o caso. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os objetos licitados ser prestados sem ônus adicionais; 
c) O valor máximo previsto por item será de acordo com o orçamento previsto 
no anexo I deste edital. As empresas licitantes que apresentarem propostas 
acima do valor orçado serão automaticamente desclassificadas. 
d) Serão analisados os preços dos itens, quanto à abusividade e 
inexequibilidade, conforme art. 48 da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações; 
e) O preço e prazo de fornecimento dos produtos, por um período de 12 (doze) 
meses. 
f) O prazo de entrega do objeto licitado, não deverá ultrapassar a 15 (quinze) 
dias, contados do envio, por e-mail, da Autorização de Fornecimento expedida 
pelo Município. 
g) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das propostas neste 
Pregão; 
h) Os preços são fixos e irreajustáveis. 
9.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
9.4. A simples participação neste certame implica em: 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que no preço final do objeto licitado estão inclusos todos os impostos, taxas e 
deslocamento e que também estão deduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos 



 

  

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1 - Para julgamento das Propostas a Comissão levará em consideração o 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.  
10.2 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 
EDITAL.  
10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
deste Edital, bem como aquelas que apresentarem preços superior ao valor de 
referência (Anexo I) ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços 
de mercado. (art. 48 da Lei de Licitações). 
10.4 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a 
Comissão convocará todos os licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
apresentarem novas propostas escoimadas das causas que motivaram a 
desclassificação, nos termos do item; 
10.5 - No caso de absoluta igualdade das propostas, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços: 
a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 
b) produzidas no país; 
c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
10.6 - Persistindo o empate, a Comissão convocará todos os licitantes para, em 
ato público, assistirem o sorteio que definirá a vencedora. 
10.7 - Após a divulgação do julgamento, e decorrido o prazo recursal previsto 
em lei, o Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, 
para fins de homologação, revogação ou anulação desta licitação. 
10.8 - A presente licitação poderá ser revogada por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, através de parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba aos licitantes direito a indenização. 
10.9 - Ocorrendo anulação ou revogação da Tomada de Preço, a Prefeitura 
providenciará a publicação, contando-se a partir desta o prazo para solicitação 
de reconsideração. 

11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Dos atos da Prefeitura Municipal de Águas Mornas, decorrentes da 
aplicação deste EDITAL, caberão os recursos previstos no artigo 109 da Lei nº 
8.666/93, alteradas pelas Leis nº s 8.883/94 e 9.648/98. 
11.2 - O prazo para o recurso previsto na letra "b" do item I, do artigo 109 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98, correrá a partir da data 
de publicação do resultado do JULGAMENTO das propostas. 
11.3 - Os pedidos de recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
11.3.1 - Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados; 
11.3.2 - Serem assinados por representante legal ou por procurador 
devidamente habilitado. 
 
 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1 - O pagamento será efetuado, conforme execução de serviços, onde será 
computada a área de intervenção para cada especialidade envolvida no projeto, 
adotando-se o preço unitário proposto essa especialidade. Assim, só serão 



 

  

computados os valores referentes ao que foi efetivamente executado, de acordo 
com a solicitação ou ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal.  
 
Os pagamentos serão efetuados em duas etapas, sendo 50% com a entrega da 
documentação técnica (projetos executivos) na Prefeitura Municipal, e os 50% 
restantes depois da aprovação dos projetos pelos agentes repassadores de 
recursos, como a Caixa Econômica Federal - CEF, a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA, BADESC, BRDE, entre outros, mediante 
apresentação de nota fiscal/fatura correspondente e termo de recebimento dos 
serviços bem como do recolhimento a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS). As empresas com sede neste 
Município, também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal 
(CNDM). 
 

13 - DO REAJUSTE 

 
13.1 – Não haverá reajuste dos preços cotados, por um período de 12 (doze) 
meses a contar da data de apresentação das Propostas. 
13.1.1 - Os preços contratados serão reajustados após 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta comercial, para a parcela dos 
serviços que ultrapassar a este prazo, pelo INPC. 
13.2 – O Município de Águas Mornas reserva-se no direito de proceder ao 
acréscimo ou supressão sobre a variação das quantidades, atendendo as suas 
necessidades, sobre o objeto da presente licitação, nos termos do parágrafo 
primeiro, artigo 65 da lei Nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas leis 
nº.s 8.883/94 e 9.648/98. 
 

14 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
14.1 - O licitante vencedor será convocado para a assinatura do CONTRATO, 
cuja minuta está em anexo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da homologação. 
14.2 - O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, se solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura. 
14.3 - Não assinado o contrato no prazo fixado ou na prorrogação, o licitante 
vencedor perderá o direito à contratação, e ficará, temporariamente, suspensa 
de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura pelo Período 
de 12 (doze) meses. 
14.4 - Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, a 
Prefeitura poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela vencedora. 
14.5 - Este edital e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado se nele 
estivessem transcritos. 
 
 
 



 

  

15 - DAS PENALIDADES 

 

19.1 - Ocorrendo a inexecução parcial das cláusulas contidas no presente edital, 
por parte da CONTRATADA, ficará este sujeita as seguintes penalidades: 
a) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia de 

atraso na entrega do objeto; 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor vincendo; 
c) advertência por escrito; 
d) suspensão do direito de participar em licitações do Município até 02 (dois) 

anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitação na Administração publicada no 

Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, 
combinadas ou separadamente, 
PARÁGRAFO SEGUNDO – No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, 
o valor correspondente será deduzido do crédito do fornecedor. 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 - O Município de Águas Mornas reserva-se no direito de executar os 
serviços no todo ou em parte, bem como anular total ou parcialmente, a 
presente licitação a qualquer tempo, em defesa de seus interesses, 
especialmente os que relacionem preços elevados ou desproporcionais, 
baseados noutras licitações efetuadas pelo Município de Águas Mornas ou 
inseridas em publicações categorizadas. 
16.2 - A proponente obriga-se a cotar somente o (s) item (s) que possa(m) 
atender e entregar o (s) material (s) / serviço (s) nos prazos fixados, sob as 
penas da lei. 
16.3 - Quaisquer informações relativas à presente licitação serão prestadas pela 
Secretaria da Administração e Finanças, na Praça José Adão Lehmkuhl, 62 - 
Centro – Águas Mornas, diariamente no período das 07:00 horas as 12:00 
horas. 
 
 

 

Águas Mornas, 03 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

OMERO PRIM 
Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

                                                     ANEXO I 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 71/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

Elaboração de projeto executivo de engenharia para pavimentação, drenagem 
pluvial, sinalização vertical e horizontal, e calçadas que atendam as normas de 
acessibilidade, para a meta estabelecida pela Prefeitura Municipal de Águas 
Mornas para os próximos cinco anos, de 50.000,00 m² de vias urbanas e 
vicinais.   
 
2. JUSTIFICATIVA E DEFINIÇÕES GERAIS 

 
2.1. O Município pretende investir na melhoria de vias existentes, na 
implantação de novas vias, e em novas obras e reformas de edificações, com 
recursos próprios e/ou recursos obtidos através de convênios com o Estado de 
Santa Catarina e com a União, e para alcançar essa meta é necessário a 
elaboração de projetos executivos das diversas especialidades inerentes a este 
tipo de intervenção, a serem executadas em diversos logradouros urbanos e 
rurais do Município de Águas Mornas.  
 
Os projetos são elementos fundamentais para justificar junto aos órgãos federais 
e estaduais repassadores de recursos, e precisam atender aos requisitos 
mínimos exigidos pelos agentes repassadores destes recursos, como a Caixa 
Econômica Federal - CEF, a Secretaria de Estado de Infraestrutura, BADESC, 
BRDE, ou outro, de forma a permitir a viabilização dos investimentos que 
precisam ser feitos pela Municipalidade.  
 
2.2. A empresa interessada na participação do processo licitatório deverá elaborar os 
trabalhos observando rigorosamente este Termo de Referência, além das 
orientações inerentes aos programas do agente financeiro.  
 
O escopo básico de serviços a serem incluídos na proposta inclui: 
 
- Visita técnica ao local das obras; 
- Estudos geotécnicos e hidrológicos; 
- Levantamento Topográfico planialtimétrico, incluindo cadastramento dos 
imóveis adjacentes e infraestrutura já existente no entorno da obra; 
- Elaboração do projeto geométrico incluindo lançamento da caixa de rolamento 
e meio fio, perfil longitudinal e seções transversais; 
- Elaboração do projeto de terraplenagem incluindo notas de serviço indicando 
volumes de corte e aterro; 
- Elaboração do projeto de pavimentação incluindo memória de cálculo do 
dimensionamento do pavimento; 
- Elaboração do projeto de drenagem incluindo plantas e perfis das galerias, 
memória de cálculo do dimensionamento do sistema; 
- Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical; 



 

  

- Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolições e nivelamento, 
locação de obstáculos, rampas de acessibilidade, ajardinamento e 
arborização; 
- Memoriais descritivos, Quadro de quantidades de serviço e materiais de todas 
as especialidades do projeto; 
- Planilha orçamentária, Composição BDI e Cronograma Físico/Financeiro; 
- Anotações de Responsabilidade Técnica; 
- Critérios para apresentação da documentação 
- Elaboração de projetos hidrossanitários. Incluindo: projeto, diagramas, quadros 
de cargas, memorial de cálculo e demais itens conforme especificação. 
- Levantamento planialtimétrico cadastral. 
-Elaboração de projeto preventivo (PPCI e RCPI) de projeto completo, memorial 
de cálculo, lista de materiais com especificações, aprovação nos órgãos 
competentes (CBMSC) documentos complementares, conforme especificação. 
- Elaboração de projeto. Incluindo: projeto, diagramas, quadros de cargas, 
memorial de cálculo, lista de materiais conforme especificação 
-Elaboração de projeto arquitetônico e urbanístico. Incluindo: orçamento 
detalhados, cronograma físico financeiro, memoriais descritivos conforme 
especificações  
- Elaborar os demais projetos solicitados pela prefeitura conforme solicitados 
nas referências. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 
3.1. LOTE 1 - PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE EDIFICAÇÕES. 

 

Item Descrição do Material Qtde. 
Un. de 

medida 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total R$ 

01 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ARQUITETÔNICO E URBANÍSTICO. 

INCLUINDO: ORÇAMENTO DETALHADOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PREENCHIMENTO DE TABELAS EXIGIDAS 

POR ÓRGÃOS FINANCIADORES, PLANTAS 

DE LOCALIZAÇÃO E MAQUETE 

ELETRÔNICA. 

1000 M² 17,50 17.500,00 

02 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL. 

INCLUINDO: ORÇAMENTO DETALHADOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PREENCHIMENTO DE TABELAS EXIGIDAS 

POR ÓRGÃOS FINANCIADORES. 

1000 M² 23,00 23.000,00 

03 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL 

DE COBERTURA EM ESTRUTRA METÁLICA. 

INCLUINDO: ORÇAMENTO DETALHADOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PREENCHIMENTO DE TABELAS EXIGIDAS 

POR ÓRGÃOS FINANCIADORES. 

1000 M² 23,00 23.000,00 

04 

ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA DE 

REFORMA. ORÇAMENTO DETALHADOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PREENCHIMENTO DE TABELAS EXIGIDAS 

1000 M² 22,00 22.000,00 



 

  

POR ÓRGÃOS FINANCIADORES. 

05 

ELABORAÇÃO DE PROJETO. INCLUINDO: 

PROJETO, DIAGRAMAS, QUADROS DE 

CARGAS, MEMORIAL DE CALCULO, LISTA 

DE MATERIAIS COM ESPECIFICAÇÕES, 

APROVAÇÃO NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES, ORÇAMENTOS 

DETALHADOS; MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS 

INCLUINDO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO 

BDI E PREENCHIMENTO DE TABELAS 

EXIGIDAS POR ÓRGÃOS FINANCIADORES 

1000 M² 17,50 17.500,00 

06 

ELABORAÇÃO DE PROJETO PREVENTIVO 

(PPCI E RCPI) DE PROJETO COMPLETO, 

MEMORIAL DE CÁLCULO, LISTA DE 

MATERIAIS COM ESPECIFICAÇÕES, 

APROVAÇÃO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES 

(CBMSC) DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES, ORÇAMENTOS 

DETALHADOS; MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS 

INCLUINDO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO 

BDI E PREENCHIMENTO DE TABELAS 

EXIGIDAS POR ÓRGÃOS FINANCIADORES 

1000 M² 18,00 18.000,00 

07 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

HIDROSSANITÁRIO. INCLUINDO: PROJETO, 

DIAGRAMAS, QUADROS DE CARGAS, 

MEMORIAL DE CÁLCULO, LISTA DE 

MATERIAIS COM ESPECIFICAÇÕES, 

APROVAÇÃO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, 

ORÇAMENTOS DETALHADOS; MEMORIAIS 

DESCRITIVOS E CRONOGRAMAS FÍSICO-

FINANCEIROS INCLUINDO PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DO BDI E PREENCHIMENTO 

DE TABELAS EXIGIDAS POR ÓRGÃOS 

FINANCIADORES 

1000 M² 18,00 18.000,00 

08 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ARQUITETÔNICO. INCLUINDO: ORÇAMENTO 

DETALHADOS, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO, MEMORIAIS DESCRITIVOS E 

PREENCHIMENTO DE TABELAS EXIGIDAS 

POR ÓRGÃOS FINANCIADORES, PLANTAS 

DE LOCALIZAÇÃO E MAQUETE 

ELETRÔNICA. 

1000 M² 17,50 17.500,00 

09 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 

CADASTRAL 
1500 M² 0,75 1.125,00 

TOTAL 157.625,00 

 

3.2. LOTE 2 - PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

LAJOTAS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CICLOVIA, PASSEIO PÚBLICO, 

ACESSIBILIDADE. 

Item Descrição do Material Qtde. 
Un. de 

medida 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total R$ 

01 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, E/OU INSERÇÃO 

DE VIAS, TREVOS, RÓTULAS E OUTROS 

75.000 M² 2,10 157.500,00 



 

  

ENVOLVENDO O SISTEMA VIÁRIO DO 

MUNICÍPIO, COMPREENDENDO: ESTUDOS 

GEOTÉCNICOS; ESTUDOS HIDROLÓGICOS; 

ESTUDOS DE TRÁFEGO; LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO; LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL; 

DESENHO; PROJETO EXECUTIVO 

GEOMÉTRICO; PROJETO DE 

TERRAPLENAGEM; PROJETO EXECUTIVO 

DE PAVIMENTAÇÃO; PROJETO EXECUTIVO 

DE DRENAGEM; PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL; PROJETO DE 

CALÇADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE; 

ORÇAMENTOS DETALHADOS; MEMORIAIS 

DESCRITIVOS E CRONOGRAMAS FÍSICO-

FINANCEIROS INCLUINDO PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DO BDI E PREENCHIMENTO 

DE TABELAS EXIGIDAS POR ÓRGÃOS 

FINANCIADORES 

TOTAL 157.500,00 

 

• Para critério de julgamento será considerado o MENOR VALOR GLOBAL 

POR LOTE; 

 

4. DOS SERVIÇOS  

4.1. Na elaboração do(s) projeto(s) e serviços de topografia, a futura 

contratada deve observar o presente Termo de Referência e a orientação da 

equipe técnica da prefeitura de ............ 

4.2. A futura contratada antes de iniciar cada projeto deverá efetuar Visita 

técnica ao local da(s)obra(s); 

4.3. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE; 

4.4. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização 

da obra. Deverão ser apresentados os seguintes produtos:  

4.4.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e 

vistas necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados e 

materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos 

necessários;  

4.4.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços 

equipamentos e instalações, que 20 deverão ser executados, bem como 



 

  

relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários;  

4.4.2.1. No memorial descritivo, de acordo com a Lei Federal nº 8.666, 

sobre Licitações e Contratos Administrativos, é vedado incluir marcas, 

características e especificações exclusivas no objeto da licitação, a não ser 

quando for tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. 

Assim sendo, as especificações devem ser bem detalhadas, incluindo as 

exigências consideradas necessárias, mas tomando-se cuidado de não restringir 

a competitividade da licitação. Recomenda- se, então, que as especificações 

técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei.  

4.4.2.2. O memorial descritivo deverá conter, no mínimo, os seguintes itens 

na ordem indicada a seguir:  

4.4.2.2.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, 

finalidade, população beneficiada, etc.);  

4.4.2.2.2. Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas);  

4.4.2.2.3. Normatização;  

4.4.2.2.4. Mobilização, instalação e desmobilização;  

4.4.2.2.5. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem 

apresentada neste termo de referência, constando no mínimo de: [ 

4.4.2.2.5.1. Materiais a serem empregados;  

4.4.2.2.5.2. Aplicações dos materiais e cuidados especiais;  

4.4.2.2.5.3. Eventuais ensaios;  

4.4.2.2.5.4. Cuidados com manutenção;  

4.4.2.2.5.5. Descrição de acabamento;  

4.4.2.2.5.6. Manuseio e armazenagem dos materiais.  

4.4.2.2.6. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos 

serviços projetados, inclusive elaborada a memória de cálculo dos mesmos, 

bem como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo admitida 

utilização de verba.  

4.4.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da 

execução da obra, incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos 

índices, em conformidade com a legislação pertinente, assinado por profissional 

habilitado e com o registro no órgão técnico competente – ART do CREA e/ou 

RRT do CAU.  

4.4.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação 



 

  

do item de referência utilizado para cada serviço, devendo as cotações 

serem limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes de 

consulta, com a seguinte ordem de preferência:  

4.4.4.1. Mediana ou Média de preços do SINAPI (o que for mais vantajoso 

ao erário);  

4.4.4.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de 

insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de 

referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração, 

incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que 

possível, os custos de insumos constantes do SINAPI;  

4.4.4.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações 

dos cinco primeiros itens da curva ABC (apenas quando não houver cotação 

referencial no SINAPI ou tabelas oficiais);  

4.4.4.4. Revistas especializadas no ramo.  

4.4.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.  

4.4.6. Os produtos a serem entregues em cada etapa são:  

4.4.6.1. Do Anteprojeto:  

4.4.6.1.1. Orçamento estimativo;  

4.4.6.1.2. Pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido 

adotado), apenas uma cópia;  

4.4.6.1.3. Relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com 

custos comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção mais 

viável à administração;  

4.4.6.1.4. Relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem 

projetados, com custos comparativos de gastos com energia, investimento e 

manutenção. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à administração.  

4.4.6.2. Do Projeto Básico:  

4.4.6.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6ª da Lei 

Federal nº8.666/93);  

4.4.6.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto;  

4.4.6.2.3. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de 

serviços;  

4.4.6.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos);  

4.4.6.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas 



 

  

(SINAPI);  

4.4.6.2.6. Caderno de especificações técnicas;  

4.4.6.3. Do Projeto Executivo:  

4.4.6.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo;  

4.4.6.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03cópias); 

4.4.6.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos 

projetos básicos;  

4.4.6.3.4. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de 

serviços;  

4.4.6.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento);  

4.4.6.3.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas 

(SINAPI);  

4.4.6.3.7. Caderno de especificações técnicas;  

4.4.6.3.8. ART/RRT de todos os projetos;  

4.4.6.3.9. ART/RRT da planilha orçamentária.  

4.5. Das Etapas do Projeto:  

4.5.1. Do Estudo Preliminar:  

4.5.1.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da 

ideia proposta que permitam a visualização da distribuição espacial e da 

volumetria do conjunto.  

4.5.2. Do Anteprojeto:  

4.5.2.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra;  

4.5.2.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos 

serviços e obras objeto deste Termo, bem como permitir a definição dos 

métodos construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão 

solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da edificação;  

4.5.2.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução 

aprovada através do Estudo Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um 

relatório técnico, contendo o memorial descritivo dos sistemas e componentes.  

4.5.3. Do Projeto Básico:  

4.5.3.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e 

suficientes à realização do empreendimento a ser executado, com nível máximo 



 

  

de detalhamento possível de todas as suas etapas; 

4.5.3.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos 

necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces 

dos sistemas e seus componentes;  

4.5.3.2.1. O projeto deverá ser acompanhado de orientações quanto ao uso, 

operação e conservação, de forma a não deixar dúvida e garantir um bom 

desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados.  

4.5.3.3. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, 

a CONTRATADA deverá justificar a alternativa que ela eleger como a melhor, 

considerando os aspectos econômicos e operacionais e legais especificando-a 

ao final do trabalho;  

4.5.3.4. Além das especificações que representem todos os detalhes 

construtivos elaborados com base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico 

será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação 

do memorial descritivo e do memorial de cálculo apresentados naquela etapa de 

desenvolvimento do projeto;  

4.5.3.5. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da 

execução do projeto básico contratado, o perfil dos profissionais que a empresa 

vencedora do certame deve dispor em seu quadro para consecução do objeto, 

assim como os requisitos mínimos necessários para a habilitação técnica.  

4.5.4. Do Projeto Executivo:  

4.5.4.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e 

suficientes à realização do empreendimento a ser executado, com nível máximo 

de detalhamento possível de todas as suas etapas;  

4.5.4.2. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos 

necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces 

dos sistemas e seus componentes;  

4.5.4.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes 

construtivos elaborados com base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Executivo 

será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação 

do memorial descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento do 

projeto.  

4.5.5. Da Compatibilização de todos os projetos:  

4.5.5.1. Quando da contratação de projetos complementares, o projeto de 



 

  

arquitetura e os demais deverão ser analisados e compatibilizados, 

determinando, se necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim de 

evitar conflitos entre eles;  

4.5.5.1.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na 

estética arquitetônica existente, deverá ser previamente aprovada pelo órgão 

competente desta municipalidade.  

4.5.6. Da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica:  

4.5.6.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o 

profissional estabelece as atividades e serviços que serão de sua 

responsabilidade técnica.  

4.5.6.2. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, 

cronogramas e memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão 

ser acompanhados da respectiva ART ou RRT, devidamente quitada pela 

contratada.  

4.5.7. Do(s) local(is) de levantamento(s) de dados:  

4.5.7.1. Os locais onde deverão ser levantados os dados necessários para 

a elaboração do projeto serão os indicados pelo departamento responsável 

dessa municipalidade.  

4.5.8. Aprovação junto ao órgão concedente nos casos de projetos de recursos 

vinculados, a contratada deverá providenciar toda a documentação técnica 

(projetos memoriais, planilhas etc.) conforme exigências específicas do órgão 

concedente.  

4.5.9. Relativo à qualificação técnica:  

4.5.9.1. Comprovante de Registro da licitante junto ao CREA e/ou CAU 

com jurisdição em Santa Catarina, com validade na data limite de entrega da 

documentação e propostas;  

4.5.9.2. Certidão e/ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privados, devidamente registrado no CREA e/ou CAU com a 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, 

indicando que a licitante tenha executado serviço compatível com o objeto deste 

certame, sendo que para os serviços dos lotes 01 e 02 poderá ser aceito apenas 

certidão e/ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  



 

  

4.5.9.3. Para o Lote 01- Comprovante de possuir em seu quadro 

permanente ou contratado formalmente, na data prevista neste edital para 

entrega dos envelopes, no mínimo, um(a) engenheiro(a) civil ou um (a) arquiteto 

e urbanista, todos devidamente registrados em seus conselhos e detentores dos 

acervos. 

4.5.9.4. Para o Lote 02 - Comprovante de possuir em seu quadro 

permanente ou contratado formalmente, na data prevista neste edital para 

entrega dos envelopes, no mínimo, um(a) engenheiro(a) civil ou um(a) 

arquiteto(a) e urbanista, devidamente registrado em seu conselho e detentores 

dos acervos.  

4.5.9.5. A comprovação de vínculo entre os profissionais e a licitante deve 

ser realizada através da apresentação de cópia da carteira de trabalho, contrato 

firmado entre as partes ou contrato social (cópia autenticada ou impressão no 

site da Junta Comercial, dentro de seu prazo de validade).  

4.5.9.6. Certidão e/ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privados, devidamente registrado no CREA e/ou CAU com a 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, 

que comprovem a experiência dos profissionais em serviço compatível com o 

objeto deste certame, com declaração de que o detentor do acervo que irá atuar 

na execução do contrato. 

4.5.9.7. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico, que 

comprove ter a licitante executado projetos de complexidade semelhante à do 

objeto desta contratação, cuja parcela de maior relevância seja:  

 

4.5.9.7.1. Para o Lote 01 

a) 500,00 metros quadrados de elaboração de projeto estrutural;  

b) 500,00 metros quadrados elaboração de projeto arquitetônico;  

c) 500,00 metros quadrados elaboração de projeto hidrossanitário;  

4.5.9.7.2. Para o Lote 02 

a) 35.000,00 metros quadrados de elaboração de projetos e orçamentos de 

obras de pavimentação asfáltica;  

b) 20.000,00 metros quadrados de elaboração de projetos e orçamentos de 



 

  

calçadas com acessibilidade;  

c) 20.000,00 metros quadrados de elaboração de projetos e orçamentos de 

ciclovia;  

4.6. Dos serviços de elaboração de projetos de pavimentação asfáltica e 

elementos intertravados de concreto:  

4.6.1. Os projetos de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de 

concreto, devem necessariamente seguir no que couber o já disposto nos itens 

e subitens anteriores deste Termo de Referência, bem como o descrito a 

seguir:  

4.6.1.1. Visita técnica ao local da(s)obra(s); 

4.6.1.2. Estudos geotécnicos e hidrológicos;  

4.6.1.3. Levantamento topográfico para pavimentação;  

4.6.1.4. Levantamento topográfico da área das calçadas com a locação de 

árvores, lixeiras, rampas e demais obstáculos existentes que necessitem serem 

deslocados ou desviados; 

4.6.1.5. Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e 

seções transversais);  

4.6.1.6. Elaboração do projeto de terraplenagem;  

4.6.1.7. Elaboração do projeto de pavimentação;  

4.6.1.8. Elaboração do projeto de drenagem;  

4.6.1.9. Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical;  

4.6.1.10. Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e 

nivelamento, locação de obstáculos e rampas de acessibilidade; 

4.6.1.11. Notas de Serviço e Memória de Cálculo;  

4.6.1.12. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para 

licitação da execução da obra, incluindo planilha de composição do BDI.  

4.6.1.13. Dos Estudos Geotécnicos e Hidrológicos:  

4.6.1.13.1. Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, 

caracterização e determinação da capacidade de suporte dos solos, dos 

subleitos, das vias, das jazidas e das cotas de fundações das estruturas para 

drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir soluções.  

4.6.1.14. Do Levantamento Topográfico:  

4.6.1.14.1. As coordenadas serão definidas no sistema de projeção UTM 

(coordenadas planas), tendo como referência o SIRGAS 2000 (Sistema de 



 

  

Referência Geocêntrico para as Américas). Cada ponto novo deve ser amarrado 

ou relacionado a pontos já determinados. Essa hierarquização dos pontos, em 

termos de precisão, indica que cada ponto novo determinado tem precisão 

sempre inferior à dos que serviram de base à sua determinação.  

4.6.1.14.2. Os levantamentos topográficos devem ser realizados através de 

poligonais principais, poligonais secundárias e auxiliares, e pontos de detalhes, 

devendo atender as normas técnicas.  

4.6.1.14.3. Não serão admitidos levantamentos topográficos conduzidos com 

poligonais do tipo aberta, sem amarrações, uma vez que nesse caso não é 

possível avaliar sua qualidade.  

4.6.1.14.4. Deverão ser utilizadas as técnicas de posicionamento GPS de 

Posicionamento Relativo Estático e Estático Rápido e RTK.  

4.6.1.14.5. Após processados os dados obtidos em campo, serão 

armazenados os relatórios que apresentam as condições gerais dos 

equipamentos, condições de processamento, coordenadas finais e a respectiva 

qualidade atingida.  

4.6.1.15. Do Levantamento Planialtimétrico Cadastral:  

4.6.1.15.1. O Levantamento deverá ser efetuado com Teodolito Eletrônico – 

Estação Total e RTK, com precisão angular, máxima de 2”, e linear de 

2mm+2ppm. Deverá ser lançada poligonal eletrônica com trajeto próximo ao 

contorno das áreas a levantar, possibilitando a leitura dos pontos de amarração 

escolhidos com base nos pontos de coordenadas transportadas.  

4.6.1.15.2. Os levantamentos planimétricos cadastrais serão realizados pelo 

lançamento de irradiações ou de poligonais auxiliares para posicionamento, 

entre outros elementos das testadas das edificações, cercas, muros divisórios.  

4.6.1.15.3. Deverá ser realizado levantamento cadastral de todos os 

elementos disponíveis, que configurem geometria da área ou impacte com a 

elaboração dos serviços, tais como: meio-fios, postes, muros, cercas, 

edificações, mobiliários urbanos, elementos de drenagem, caixas de inspeção, 

poços de visita e árvores.  

4.6.1.15.4. Deverão também ser feitas medições complementares a trena, 

apoiadas nos pontos irradiados ou de poligonais já posicionados, de modo a 

detalhar suficientemente o cadastro, com definição de todos os muros e cercas 

divisórias porventura existentes, principalmente no limite de cada um dos lotes, 



 

  

fechamento do contorno de todas as edificações. O cadastro resultante destes 

levantamentos deve ser desenhado na escala de 1:1000, 25 sendo os cortes 

1:200 na horizontal e 1:20 na vertical, e serem desenvolvidos em arquivos 

digitais.  

4.6.1.15.5. As linhas poligonais principais ou de apoio ao levantamento 

cadastral deverão apresentar a seguinte precisão:  

4.6.1.15.5.1. O erro angular máximo desses trabalhos deve ser de dez 

segundos vezes a raiz quadrada de N, sendo N o número de vértice da 

poligonal;  

4.6.1.15.5.2. O erro linear não poderá exceder ao estabelecido pela relação de 

1:20.000.  

4.6.1.16. Do(s) desenho(s):  

4.6.1.16.1. Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários 

específicos ou de programas tipo CAD, desenvolvidos em linguagem compatível 

com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos obtidos a partir do 

emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de 

vetorização.  

4.6.1.17. Do Projeto Executivo Geométrico:  

4.6.1.17.1. O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos:  

4.6.1.17.1.1. Do Alinhamento Horizontal: O alinhamento horizontal será 

desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para cada via, 

obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por normas e 

especificações técnicas, e a inferência em imóveis e estruturas para serviços de 

utilidade pública.  

4.6.1.17.1.2. Do Alinhamento Vertical: O alinhamento vertical será lançado em 

perfil, em observância as soleiras das edificações, as cotas obrigadas existentes 

e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25% 

e as curvas de concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O 

projeto será desenhado nas escalas: Horizontal – 1:250 e Vertical – 1:25. Em 

casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas, horizontal – 1:500 e 

vertical – 1:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos 

parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as 

contribuições e declividades.  

4.6.1.17.2. Das SeçõesTransversais:  



 

  

4.6.1.17.3. Notas de Serviço do Greide: Será emitida nota de serviço, 

correspondente às seções transversais do pavimento com indicações das cotas 

do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via.  

4.6.1.17.4. Das Seções Transversais: Será emitida nota de serviço, 

correspondente às seções transversais do pavimento com indicações das cotas 

do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via. O detalhamento do 

Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos 

geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos 

definirão as condições de capacidade de suporte dos solos do subleito das vias 

e as cotas de fundação para outras estruturas – aterro, reforço do subleito, 

sistema de drenagem – e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento 

do solo. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área 

destinada as fundações de outras estruturas ou intervenções pertinentes ao 

projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas necessárias e 

adotadas para cada caso.  

4.6.1.17.5. Parâmetros dos estudos geotécnicos: A determinação das 

camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir das 

Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT. O método de 

dimensionamento de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes 

critérios:  

• O dimensionamento poderá ser executado por trechos;  

• Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de 

suporte de projeto do subleito; 

• Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) 

para um projeto de 10 anos de acordo com o Manual de 

Pavimentação do DNIT.A definição dos materiais a serem 

utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir as 

diretrizes de comum acordo entre as partes: Fiscalização do 

Município e a Empresa Contratada;  

• Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela 

fiscalização contendo perfil de sondagem e croquis dos pontos de 

sondagem;  

• Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em 

pavimento flexível, em função das características locais e o tipo 



 

  

de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser 

dimensionada de acordo com o método específico indicado para o 

revestimento alternativo escolhido;  

• Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de 

pavimentação apresentados no projeto.  

 

4.6.1.17.6. Do Projeto Executivo de Drenagem:  

• Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via 

objeto do projeto e sua área de abrangência, como também a 

solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização;  

• O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias 

hidrográficas, na drenagem existente, nos estudos hidrológicos e 

no Projeto Geométrico;  

• Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das 

estruturas necessárias à captação e transporte das águas, 

especificando o destino final;  

• As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada 

quanto ao tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento 

será verificada;  

• O regime de drenagem será adequado à baixa declividade de 

planície e às contribuições provenientes de áreas de elevada 

declividade que se deslocam em velocidades altas;  

• O Projeto Geométrico definirá as características das vias, relativos 

à situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de 

escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas 

coletoras dotadas com gaveta ou grade e canaleta a céu aberto 

com tampas fechadas e/ou vazadas;  

• Quanto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de 

intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário 

conhecer a localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta), 

seção, declividade, capacidade de vazão e estado de 

conservação e manutenção;  

• O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico 



 

  

associado à condição de auto limpeza da via, em especial da linha 

d’água em razão da presença de detritos elixo;  

• Razão pela qual se recomenda a utilização e funcionalidade da 

máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias e adoção 

da velocidade mínima;  

• É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto;  

• Os detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível de 

localização, dimensões, cotas de montante e jusante, 

declividades, extensões e especificações de materiais;  

• Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os 

dispositivos de drenagem indicados em projeto.1. 

4.6.1.17.7. Do Projeto de Sinalização:  

• O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização 

horizontal, e vertical, conforme as características da via, de 

acordo com os padrões estabelecidos por órgão competente do 

município de Jaguaruna e pelo DETRAN/SC.  

• Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser 

levantadas “in loco” e comparadas com o que se pretende 

implantar, considerando-se os cadastros levantados pelo projeto 

planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas, entradas para 

garagens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, 

valas, fundos de vale, caixas de inspeção, etc.); bem como 

“equipamentos urbanos” existentes na via e proximidades dela 

(escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os 

estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos oficiais, 

etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque 

e desembarque de escolas e hotéis), os sentidos de circulação da 

via, a hierarquização da via com as transversais e tudo que possa 

interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser 

consultado o setor responsável para a averiguação de prováveis e 

futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e nas 

proximidades da mesma.  

4.6.1.17.8. Do Projeto de Calçadas de acessibilidade: Elaborar projeto de 

requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo 



 

  

com a NBR 9050/2015.  

5. DA APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS  

5.1. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as 

normas técnicas pertinentes, especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), 

além das normas de desenho técnico.  

5.1.1. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no 

mínimo, as seguintes informações:  

5.1.1.1. Identificação da CONTRATANTE;  

5.1.1.2. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, 

registro profissional e assinatura; 

5.1.1.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica;  

5.1.1.4. Identificação da etapa de projeto;  

5.1.1.5. Identificação do documento: título, data da emissão e número de 

revisão;  

5.1.1.6. Demais dados pertinentes.  

5.1.2. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em 

obediência a eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.  

5.2. Na entrega inicial, junto com comprovante de protocolo no órgão 

concedente de recurso e/ou órgãos de aprovação, o projeto deverá ser entregue 

em meio digital.  

5.3. Na entrega definitiva/final, após a devida aprovação no órgão concedente 

de recurso e/ou órgãos de aprovação, o projeto deve ser entregue em meio 

digital (arquivos editáveis e pdf) e físico, no mínimo 2 cópias em papel, devendo 

as mesmas possuírem os carimbos dos órgãos de aprovação e a assinatura dos 

autores.  

6. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES  

6.1. A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas 

e Práticas Complementares:  

6.1.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos.  

6.1.2. Normas da ABNT e do INMETRO.  

6.1.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.  

6.2. Para os serviços de sondagem especificados no lote 03 deverão ser 

atendidas todas as normas técnicas vigentes aplicáveis, apresentando-se no 



 

  

mínimo, croqui de locação dos furos de sondagem à percussão, perfil individual 

de sondagem e respectivo documento de responsabilidade técnica registrado na 

entidade de classe competente.  

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

7.1. O serviço na sua totalidade, objeto desta licitação deverá ser efetivado, 

inclusive com a aprovação final do projeto junto ao Departamento de 

Planejamento da Contratante, iniciada a contagem a partir da data de assinatura 

do contrato, sendo os prazos de suas etapas definidas abaixo:  

7.1.1. Os serviços deverão obedecer ao seguinte Cronograma Físico de 

execução:  

Item Serviços 
Prazo em dias 

0 a 03 0 a 09 10 a 21 22 a 27 28 a 30 

01 Estudos 

Preliminares 
X     

02 Anteprojeto  X    

03 Projeto Básico   X   

04 Projeto 

Executivo 
   X  

05 Entrega de 

documentação 
    X 

 

7.1.2. Os projetos deverão ser entregues aos técnicos responsáveis do 

município, o qual fará a aprovação.  

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até de 

10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado.  

8.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, 

necessários para consecução do recebimento definitivo:  

8.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela 

CONTRATADA.  

8.2.2. Relação dos serviços de correções e complementações.  

 

8.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão 



 

  

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 10 dias do recebimento provisório, no qual 

constará expressamente o atendimento aos elementos determinados no 

recebimento provisório, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 

nº8.666/93.  

 

9. DO PAGAMENTO  

 

9.1. O pagamento será feito de acordo com os projetos entregues, sendo 80% 

em até 30 (trinta) dias da entrega inicial e aceite do documento fiscal 

apresentado e 20% na entrega final/definitiva, junto a aprovação do órgão 

concedente do recurso e/ou órgãos de aprovação (CBM/SC, Vigilância 

Sanitária, SAMAE, IMAJ, Secretaria de Obras, etc.), sendo este feito em até 30 

(trinta) dias contados da referida liberação.  

9.1.1. Por definição da municipalidade, caso o projeto para os serviços não 

receba os recursos para sua execução, o restante do pagamento será feito por 

esta municipalidade. Projetos de obras a serem executadas com recursos 

estaduais e federais FATURAMENTO E PAGTO FATURAMENTO E PAGTO 80 

% 20% Quando da entrega inicial do projeto, juntamente com comprovação de 

protocolo nos órgãos concedentes de recurso e/ou órgão de aprovação 

(CBM/SC, Vigilância Sanitária, SAMAE, IMAJ, Secretaria de infraestrutura, etc.) 

Quando da entrega final/definitiva do projeto, junto a aprovação do órgão 

concedente do recurso e/ou órgãos de aprovação (CBM/SC, Vigilância 

Sanitária, SAMAE, IMAJ, Secretaria de Infraestrutura, etc. 

 

10. DA PROPRIEDADE 

  

10.1. Do Direito de Propriedade:  

10.1.1. A CONTRATADA cederá ao Município de Jaguaruna/SC, nos 

termos do artigo 111, da Lei Federal nº 8.666/93, o direito patrimonial e a 

propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e 

resultados produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados 

quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, 

plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos 



 

  

programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra 

documentação produzida no escopo da presente contratação, em papel ou em 

mídia eletrônica.  

10.1.2.  Ao Município de Jaguaruna, resguarda-se o direito de solicitar da 

contratada que o projeto seja apresentado na forma de “projeto padrão” para 

que o mesmo possa ser replicado em outros locais conforme necessidade da 

administração devendo a respectiva ART/RRT possuir indicação especifica de 

“projeto padrão”.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

11.1. São obrigações da Contratante:  

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos.  

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido.  

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.  

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

11.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados em Ata.  

 

 



 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à 

CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:  

12.1.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições 

constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.  

12.1.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE.  

12.1.3. Comparecer representante junto ao departamento de planejamento 

do município sempre que solicitado, em até 2 horas da convocação, para tratar 

do desenvolvimento dos projetos. 

12.1.4. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da comunicação formal da Administração convocando 

para esse fim.  

12.1.5. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus 

servidores/técnicos ou por terceiros, por este constituído.  

12.1.6. Atender prontamente todas as solicitações desta municipalidade 

previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no 

Contrato.  

12.1.7. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de 

Preços e dos Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à 

contratação de empresa especializada para execução do Projeto.  

12.1.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do 

projeto, cujos valores deverão estar inclusos no preço total da proposta;  

12.1.8.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da 

CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades pelos serviços executados, especialmente aqueles 

relacionados com a qualidade dos materiais utilizado.  

12.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas 

quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados 

diretamente a esta municipalidade ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 

conforme determina o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente no 



 

  

que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da 

planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA.  

12.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de 

Referência (art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993), e ainda os encargos 

decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para 

execução dos serviços contatados.  

12.1.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.  

12.1.12. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

12.1.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, 

da Lei Federal nº8.666/1993. 9.1.13.1.  

12.1.13.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a 

CONTRATADA será notificada, no prazo definido pelo TRF, para regularizar a 

situação, sob pena de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no 

Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei.  

12.1.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 

modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico, sob pena de 

infração contratual.  

12.1.15. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em 

compatibilidade com os quantitativos e os custos constantes das referidas 

planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI 

ou do previsto no Art. 2º, da Resolução 114, do CNJ.  

12.1.16. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel 

impresso – 02(dois) jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados 

pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato “doc” e 

“pdf” (textos) e “dwg” e "rvt" (desenhos).  

12.1.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste 

Termo de Referência e outras previstas no contrato.  



 

  

12.1.18. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários 

no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 

Federal nº8.666/93.  

12.1.19. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada em virtude da prestação do fornecimento e prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigações obrigam-se a atender 

prontamente;  

12.1.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas nas legislações específicas de acidente de trabalho, bem como 

por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros 

de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.  

12.1.21. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho 

– SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, bem como cumprir todas 

as normas sobre Medicina e Segurança do Trabalho.  

12.1.22. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus 

empregados, convenentes ou prepostos, na execução do objeto contratado.  

12.1.23. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE quanto à execução do objeto contratado.  

12.1.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

12.1.25. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato. 

  

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

13.1. É vedada a CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados, 

entretanto é permitido fazê-la parcialmente e no caso de prévia e comprovada 

necessidade, mediante autorização do órgão responsável do CONTRATANTE.  



 

  

13.2. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá 

solidariamente responsável, tanto em relação ao CONTRATANTE, como 

perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições 

deste contrato.  

13.3. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela 

subcontratação à fiscalização da Secretaria de Esporte e Turismo, ou Servidor 

técnico designado, do CONTRATANTE, apresentando a relação dos serviços a 

serem subcontratados.  

13.4. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização 

escrita do CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, 

além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais 

cabíveis.  

13.5. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópias da ART 

dos serviços a serem realizados (se for o caso), apresentando-a aos fiscais 

desta municipalidade, quando solicitado, sob pena de incorrer nas cominações 

estabelecidas em contrato. 

 

 
Águas Mornas, 03 de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

OMERO PRIM 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATUAL > 
 

CONTRATO Nº ____/____, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS 
MORNAS E A EMPRESA .......................... 

 

1. Partes: a) O Município de Águas Mornas, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.266/0001-50, com sede à Praça José 
Adão Lehmkuhl, 62, na cidade de Águas Mornas, neste ato representado por 
seu Prefeito, Senhor ______________, brasileiro, CPF nº _______________, 
residente e domiciliado à ___________________________________, na cidade 
de __________________, doravante denominado simplesmente Contratante; 
 

b)..................................., doravante denominado simplesmente Contratado, em 
decorrência do Processo Licitatório nº 71/2023 - TP, homologado em ../../..., 
mediante a sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666/93, com as 
alterações das Leis 8.883/94 e 9648/98, ao Edital Convocatório, a proposta de 
preços, têm justo e contratado: 
  
2. Objeto:  
 

2.1 Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos 
básicos, orçamentos, memorial descritivo na área de engenharia e arquitetura, 
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas 
neste Edital. 
 
3. Do Valor e do Pagamento:  
 

Pela entrega do objeto, a contratante pagará a contratada o valor de R$ ______. 
 

4.1 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega do 
objeto, sendo que do valor devido, serão retidos os tributos incidentes.  
 

5. Do Prazo e Vigência: 
 

O presente contrato tem prazo até 31 de dezembro de 2023, com vigência a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério exclusivo do 
MUNICÍPIO. Na forma da lei. 
 

6. Da Classificação da Despesa: 
 

A Contratante empenhará a despesa decorrente da execução deste contrato a 
conta do Orçamento Vigente:   
0301.04.123.0001.2003/4.4.90.000000 – Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças. 
0601.15.451.0006.1043/4.4.90.000000 – Pavimentação de Ruas e Passeios. 
0601.15.452.0006.1042/4.4.90.000000 – Construção e Remodelação de Praças. 
1201.23.695.0007.2052/4.4.90.000000 – Apoio a Ações Voltadas para o 
Turismo. 
1201.27.812.0003.1023/4.4.90.000000 – Reforma e Adaptação de 
Equipamentos Esportivos 



 

  

7. Da Responsabilidade e Obrigações Específicas da Contratada: 
 

O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
 

8. Da Fiscalização:  
 

A fiscalização dos materiais, objeto deste contrato, será exercida pela 
Contratante através do setor competente. 
 

9. Da Rescisão: 
 

As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer momento na 
hipótese de inadimplência de quaisquer das cláusulas contidas no presente 
instrumento, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 
 

10. Das Penalidades: 
 

Ocorrendo a inexecução parcial das cláusulas contidas no presente contrato por 
parte do contratado, ficará este sujeito às seguintes penalidades: 
a) Multa de vinte por cento (20%) sobre o valor vincendo pela injusta recusa da 
execução dos serviços; 
b) Advertência por escrito; 
c) Suspensão do direito de participar em licitações do Município até dois anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitação na Administração, publicada no 
Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes. 
e) O contratado fica impedido de demandar contra a Administração Municipal  
As penalidades poderão ser aplicadas simultânea, combinadas ou 

separadamente. 

 No ato de pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será 
deduzido do crédito do contratado. 
 

11. Do Foro: 
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir questões oriundas do presente contrato.  
 
Por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente termo, bem como observar fielmente 
outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em quatro 
vias de igual teor e forma. 
 
Águas Mornas, em ........./............./2023. 
 
 
Contratante                                                               Contratada 
 
Testemunhas 
 
1....................................................     2  ...................................................... 
Nome:                                                   Nome: 
CPF:                                                     CPF: 


